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REQUERIMENTO     Nº.       /2009
______________________________________________________

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário e Cumpridas as formalidades Regimentais, 

seja   feito  INDICAÇÃO ao Exmo.Sr.  JOÃO DA COSTA,  Prefeito  da  Cidade  do 

Recife  no   sentido  de  determinar   a  CONSTRUÇÃO DO CALÇAMENTO  da  Rua 

Adalgisa, Cep: 55121110, no bairro do Espinheiro, nesta cidade.

Da decisão desta Casa, dêse ciência ao Secretário de Serviços Públicos, Senhor 

José Humberto Cavalcanti, ao Diretor Presidente da EMLURB, Senhor Carlos Muniz e 

ao Sr. Adriano de Araújo Fontes, na Rua Adalgisa Número 69 Casa 63, Espinheiro, 

Recife, PE, Cep: 55121110.

JUSTIFICATIVA

Antigo pleito dos moradores da citada rua que não é asfaltada e nem saneada, 

mesmo tendo em fase de conclusão uma creche infantil.

Contudo até o momento o referido pleito ainda não foi atendido e o mesmo trata

se de uma rua que durante o inverno é tomada pelo empoçamento de água, pela lama e 

pelos buracos, o que vem dificultando a cada dia o acesso de veículos e outros serviços. 

Os  moradores   por   sua   vez,   sofrem  com   esse   quadro   de  desconforto,   e   que 

também com a chegada do verão traz suas inevitáveis conseqüências, bem como para 

outras atividades que são inerentes a qualidade de vida.
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A solução preconizada e que representa o desejo dos moradores é o calçamento 

da rua, com certeza desejável.

       

Sala das sessões da Câmara Municipal do Recife, em 18 de Maio de 2009.

____________________________________
Aline Mariano

Vereadora do Recife  PSDB
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